










 

ANEXO I AO PROJETO DE LEI Nº 027/2022 

 

CLASSE: ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

NÍVEL: PRINCIPAL 

PADRÃO: 08 

SÍNTESE DOS DEVERES: Planejar, orientar e supervisionar as atividades ligadas a cultivos e 

pastos, utilizando métodos e técnicas para melhor aproveitamento do solo. 

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Estudar e executar trabalhos práticos relacionados com a 

pesquisa e experimentação no campo da fitotecnia, elaborar métodos de combate a ervas 

daninhas e pragas de insetos; orientar aplicações de medidas fitossanitárias; fazer estudos 

sobre tecnologia agrícola; realizar avaliações e perícias agronômicas; prestar orientações sobre 

produção vegetal; participar de trabalhos científicos compreendidos no campo da botânica, da 

fitopatologia, entomologia e microbiologia agrícola; orientar e coordenar trabalhos de 

adubagem, irrigação, drenagem e construção de barragens para fins agrícolas; desenvolver 

pesquisas ecológicas e de climatologia agrícola, planejar supervisionar e executar projetos de 

ajardinamento e conservação de áreas verdes; realizar transplantes de grandes árvores; 

expedir notificação e autos de infração referentes a irregularidades por infringências as 

normas e posturas municipais; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 

execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas a fins, inclusive as editadas no 

respectivo regulamento da profissão. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

   a) Carga horária semanal de 40 horas; 

   b) O exercício do cargo exige o uso de uniforme e equipamento de proteção individual; 

sujeito a trabalho desabrigado. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

   a) Habilitação legal para o exercício da profissão de Engenheiro Agrônomo; 

   b) Idade: 18 anos. 

 

 

 


